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PORTARIA 055/2024 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  

 

Nomear, a servidora Evanir Pereira com o cargo de Enfermeira responsável pela 

Ouvidoria da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ribeirão do Pinhal a Partir de 

01/03/2024. 

 

REGISTRE-SE  

                      E  

                      PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos vinte e 

seis dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 


